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Ofício nº 852/2019-PM

SENHOR PREFEITO

Pelo presente, cumprimos o dever de informar a Vossa Excelência
que, emsessão extraordinária do dia 19 de setembro de 2019, foi aprovado o Projeto de
Decreto Legislativo nº 40/2019, de autoria da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,
Fiscalização, Controle e Tributária, que “REJEITA AS CONTAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO DO EXERCÍCIO DE 2015, REFERENTES AO
MANDATO DA PREFEITA DÁRCY DA SILVA VERA, CONFORME ESPECIFICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Outrossim, aproveitamos a oportunidade para encaminhar a Vossa
Excelência cópia do Decreto Legislativo nº 46, de 20 de setembro de 2019, para
conhecimentoeprovidências cabíveis,

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de
estima e consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

LINCOLN FERNANDES
Presidente
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